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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores:

Primeiramente, é necessário que diferenciemos os conceitos de Certificação e Prêmio. Uma certificação é obtida através de uma auditoria qualificada, após uma visita a uma empresa, que tem seu sistema de gestão avaliado para demonstrar se ela obedece aos princípios definidos na norma. Já um prêmio é uma distinção dada por trabalhos realizados ou por mérito, em forma de reconhecimento. 

Definidas as diferenças entre ambos, destacamos que este Projeto tem duas vertentes: a) a certificação Selo Verde, que será dada às empresas do município que atendam a uma série de quesitos referentes à sustentabilidade ambiental; e b) o prêmio “Empresa Amiga do Meio Ambiente”, que será dado, anualmente, à empresa que mais se destacou no período com ações ambientais.

Em tempos em que temas como “sustentabilidade” e “globalização” estão presentes na pauta da discussão local e mundial, é necessário refletirmos para a necessidade da inserção do município e de suas empresas nos dois temas para que não fiquemos à margem dos acontecimentos – ou seja, não percamos “o bonde da história”.  

Na medida em que as preocupações com o aquecimento global e a necessidade de criação e manutenção de mercados para as empresas são assuntos recorrentes, cabe ao Poder Público de Garça incentivar, reconhecer e valorizar as empresas que se destacam na preocupação com a questão da sustentabilidade ambiental, pois a questão das Certificações não é mais uma questão de status social, mas uma exigência de mercados mais exigentes. 

É nosso entendimento que esta iniciativa dá a esta Casa reconhecimento público, como uma geradora de uma ação de cidadania, extrapolando sua função de legisladora e fiscalizadora.Por outro lado, a sugestão de envolver servidores desta Casa e estudantes de nosso município tem o intuito de valorizar a qualidade dos dois quadros e de dar eco à sua competência. Por estes e outros motivos, aguardo o apoio dos demais pares, para a aprovação do importante Projeto.

S. Sessões, 03 de novembro de 2011.

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

VEREADOR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2011

A Câmara Municipal aprova o seguinte Decreto Legislativo:

Institui o “Selo Verde" e o prêmio "Empresa Amiga do Meio Ambiente".
Art. 1° A Câmara Municipal de Garça, institui o "Selo Verde", certificação a ser concedida a empresas que se destacarem em atividades relativas à preservação ambiental no Município de Garça.  

§ 1º O objetivo da certificação "Selo Verde" é incentivar, reconhecer e valorizar as empresas que se destacam na preocupação com a questão da sustentabilidade ambiental no município de Garça, após auditoria efetuada dentro da empresa postulante ou indicada.

§ 2º Às empresas certificadas serão conferidos um selo produzido pela Câmara Municipal de Garça, bem como o direito de reproduzi-lo em toda a sua comunicação institucional. 

§ 3º A escolha do layout do selo será feita por esta Casa, através de concurso aberto a estudantes residentes no Município de Garça.

Art. 2° Caberá à Mesa Diretora criar uma comissão de servidores da Casa para estabelecer os critérios e a futura composição de um quadro de técnicos e entidades que serão convidados a participar da comissão que definirá critérios para certificação e premiação. 

Art. 3° Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

S. Sessões, 03 de novembro de 2011.

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

VEREADOR

